
ESTAIX' DA PARÂÍUI
PREFCIÍUM I'{ICIPAL DE IX'AS ESTRÂI»S

PREGÃO ELETRÔiIICO NO g[ts'1OI2O23

PRoCESSO À[XI]{I5TRÂTI\,O t{o 239317pE0@10

coitTRATo its 00054/2023-cPL

TERMo DE coffiRAro QUE ENTRE SI CELEBRA}I A PREFEITURÂ I,t lIcrPÂL DE ÍrtrÀS ESTRÂIrAS E

MNA OESTE DISTRIBUIMM DE IIiEDICAIiIE TOS LTDA., PARA FORNECIMENTO CO\IFoRME
DISCRIHIMM NESTÉ Ii,ISTRUI.IENTO NA FOR|IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA IIInICIPAL DE DUAS ESTRÀrAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/ooAl- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Í{unes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 999.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne ).57O.572 SSP, doravante simplesmente COI'ITRATAÍIITE, e do out.o lado II()VA OESTE DISTRIBITID0RÀ
DE ÊDrCAr4EilTOS LIITA. - RUA CUrABÁ, 5018, SALA 02, ÂLTO ALÊ6RE - CASCAVEL - pR, CNpl ne )4.772.A43/OOOL-
28, doravante simplesmente COI{TRATADA, decidira âs partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelâs cláusulas e condições seguintes:

CL/ÁUSI'LA PRITTEIRA - Ix)S R tA'tEiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne oogfol2oz3, processada nos temos da
Lei Federal ne 19.520, de 17 de lulho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.924, de 20 de Setembio
de 20l9i e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas-

CúUSULA SEGTXIDA . 0o OB]ETO:
o presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de nedicamentos injetáveis e não injetáveis
comuns diversos: padronizados da REruhE - RELAçÃO H.,NICIPAL DE MEDICAT{ENÍoS ESSEI{CIAIS -, destinados à

Atenção Básica IFarmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãos vinculados] municipal, mediante
requisição diária e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais determinados pelo Setor Conpetente.

O fornecimento deverá ser exêcutado rigorosanente de acordo con as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

Eletrônico ne OOO]:O/2o2f e instruções do Contratantê, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e se.á realizado na forma parcelada.

CUíUSULA TERCEIRA - Íx) VALOR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.520,60 (DOIS llIL E QUTNHEIITOS E VINTE

REArS).

roRcÀ ollrD. o@üt. P.uirlrÁRro P. l(,rÀL
HYPOEÀRUÀ ÀUPOIÀ 160 4.50 12O,OO

HYPOFÀR},À ÀMPOLÀ 4OO 4,50 1.800,00
lotal: 2.52o,04

coD. DrscRlrcr{rçio
21 Cimetidina 150 nq/nl ampola 2 ml
30 'coÍlplexo B 2 mI

cLliusutÀ QT ARTA - 0O REAIUSTAüEITo:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pêlo ,pêríodo de um ano'

o"ni"o'ao prazo de vigência do contrato- e mediantê solicitação do contrâtãdo, os prêços poderão soírer

.."irst" após o interiegno ae u,n ano, na mesma proporção da varlação verificada no IPça-IBGE acumulado,

iniiiadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade'
J,los reajustes subsequentes ao p.imei.", o interregno nínino de un ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratãdo a

;;p;;i;".ü calculada pefa riitinã variação conhecida; liquidando a difereoça correspondente tão logo

i"ji airurg"ao o Índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apnesêntar enória de cálcuro referente

ao reajustãmento de preços do valor remanescente, sempre quê êste ocorrer'
Nas afãriçôes finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoniamente' o definitivo'
Caso o Índice estabelecido para reajustam;nto venha a ser extinto oU de qualquer forma não possa mais

sêr utilizado, será adotado, eD su;stituição, o que vier a ser detêrminado pela legisracão então eÍl

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para

o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CLÁUsutA QUI]TTÂ - DA mTÀçÂo:
As despesas correrão por conte da seguinte dotação, constantê do orçamento vigente:
Recursos próprios do Município de Duas Estredas:
s7 -oo - ,,9.303.2@7.2935 - 500 _ 1.3.90.30.09;
67.OO - r0.fo3-280a-203s - 621 - 3.3-9A.30.09.

CLÁUSULA SEXÍA . lx) PÀ6ÀTE1{IO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte maneirã:
Para ocomêr no prazo de trintâ dias, contados do perÍodo de adimplemento.

ctiíusutÀ sÉTIr4A - DOS PUIZOS!
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipótesesprêvistôs no Art. 57, §1", da Lêi 8-666/93r está abãlxo indicado e será considerado da emissão do pedido
de CoÍpra:

Êntrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente (ontrato será deteríinada: 8 (oito) meses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-se en ]U 12/ 2023.

CLÁU5uLA oTTAvA - DAs oBRIGAçõES m CoITRATA TE:
a - Efetuar o pagamento relâtivo ao fornecimento efetiyamente realizado, dê acordo com as respectivas
cláusulas do presente contnato.;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fo.necimento contratado;
c - Notificar o cont.atado sobre qualquer inregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e cootpleta fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidâdes contratuais e legais;
d - Designar reprêsentantes coi! atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pernitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

cLÁusuLA M)Í{a - DAS OBRIGAçôES m CO TRÀTADO:

a - Executar devidaoente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contrâtual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, befl como por todas as despesas e co proDissos assumidos, a qualquer título, perante sêus
fo.necedorês ou terceiros e razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atosj
d - Pernitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitàdos;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratânte ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo ór8ão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou etr parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecioento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - ttanter, durante a vigência do contrato, eo compatibilidade coo as obrigãções assunidas, todas as

iondiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratantê os documentos necessários, sempre que solicitado;

CúUSULA DÉCI A - DA ALÍERAçÃO E RESCISÃO;

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralnente pela Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos previ.stos no Artigo 65 e será nescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Coniratado fica obrigado a aceitar nas nesllas condições contratuais, os acrésciílos ou supressões que

sê fizeren n.. .*rp..i, até o respêctivo limitê fixado no Art. 65, §1" dô Lei n" 8.666/93. NeÍhum

acréscino ou supressão poderá excedLr o limite estãbelecido, saldo as supressões resultantês de acordo

celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCTTÂ PRI ETRÂ - Íx) RECEBTüEITO:

Executâdo o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçõe§ pactuadas os

procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso, as

disposições dos Arts. 73 a 76, óa Lei no 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCI'IA SEGITDÂ - DÂS PETIÀLIDAItES:

a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos tegais, sujeita.á o contratado,
garantlda i prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Arts' 86 e 87 da Lei 8'666/93: a -

ãdvertência; b - mutta de no"a de o,sX (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobPe o valor do contrato
por dia dê atraso na entrega, no inÍcio ou na execuçâo do objeto ora contrâtado; c - multa de 10% (dez
por cênto) sobre o valor contrãtado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporáaiã
de panticipar em licitaçâo e inpedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 62 (dois)
anos.; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Administração Pública enquanto



perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pronovida sua reâbilitação perante a
própria autoridede que aplicou a penalidade.; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666,/93.

cLÁJsuLÀ oÉc rÂ TERCEIRÂ - DA co}DEI{sAçÃo FI AIICEIRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pega[ento nos temos deste instrunento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguna fonm pana o atrâso, será adnitidâ a conpensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcêla. os encargos
moretórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizãção da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:Ell=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo peganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de conpensação financeira, assir!
âpurado: I = (ÍXILOO) /365, sendo TX = percentual do IPCÂ-IBGE acumuLado nos últlmos doze neses ou, na
sua falta, um novo indice adotâdo pelo Governo Fedêral que o substitua- a hipótese do referido Índice
estabelecido para a co pensação financeira venha â ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr dêtêrminado pela legislação então em vigor-

cliilrsulA DÉcrria QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato e 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 12 de Maio de 2023.

,OYCE REIIALLY FÊLIX ü'I{ES
Prefeita Constitucional
€90.407 .594-40

PELO COIÍTRATADO

NOV OCSTE O|ínlaUlDORÁ ld&k.r.rF'd6tr
oÉt/tEücarrEraros ffif'*

(n'Â OESTE DISTRIBUIDORÂ DE ITEDICÀ'IEI{TOS LTDÀ.

C PI: 34.772.8431OO9L-24oSl 16s (,X\ -i1
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PELO COTITRATANTE


